
CÂMARA MUNICIPAL DE 

PARNAMIRIM 
A CASA DO POVO 

EMENDA N° 132 /2023 AO PROJETO DE LEI N° 233/2023 - LOA 2024 

EMENDA IMPOSITIVA 

Assunto: CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DE PIUM 

Valor: R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS) 

Submeto a apreciação do Plenário desta Casa Legislativa, a inclusão no Elemento de Despesa: 
Investimento, conforme especificação abaixo: 

Art. 1° Destinar recursos financeiros, a título impositivo de recursos orçamentários para o 
CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DE PIUM, através da rubrica e na forma abaixo descrita: 

ÓRGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.111- SECRETARIA MUN. DE OBRAS PÚBLICAS E SANEAMENTO 

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO 

SUBFUNÇÃO: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA 

PROGRAMA: 0017 - OBRAS PÚBLICAS 

AÇÃO: 1198- CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DE PIUM, CENTRAL DE 
MONITORAMENTO, SINALIZAÇÃO TRAFFIC CALM, PÓRTICO DE 
PIRANGI E CENTRO CULTURAL DO LITORAL. 

DESPESA: 4- INVESTIMENTO 

VALOR: R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS) 

OBJETIVO: CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DE PIUM 

Art. 2° o montante dos recursos financeiros a serem repassados para o exercício de 2024, na 

classificação acima, correrão por conta da dotação orçamentária estabelecida pela emenda à 

lei orgânica municipal, remanejando da ação 1198 - CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DE PIUM, 

CENTRAL DE MONITORAMENTO, SINALIZAÇÃO TRAFFIC CALM, PÓRTICO DE PIRANGI E 

CENTRO CULTURAL DO LITORAL - 02.111- SECRETARIA MUN. DE OBRAS PÚBLICAS E 

SANEAMENTO, seguindo o quadro Síntese da Despesa abaixo: CÂMARA MUNICIPAL DE PAr2Nti;: .. . 
RECEBIDO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

PARNAMIRIM 
A CASA DO POVO 

Orgão 02 - PODER EXECUTIVO 

Unidade 02 111 - SEC. MON. DE OBRAS PUBLICAS E SANEAMFNT 

Código / Especificação PLO. 2023 PLO. 2024 

Total 136-079.121 146 978 020 

Função 
04 ADMINISTRAÇAO 13.802.580 10 956 028 

15 URBANISMO 47.668.541 108.552 992 

'7 SANEAMENTO 74.408.000 26.469.000 

19 CIENCIA E TECNOLOGIA 200 000 1 000.000 

Sub-Função 

122 ADMINISTRAÇAO GERAL 12.041.580 13 188 075 

126 ECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 200 000 1.000.000 

451 INFRA-ES ROTURA URBANA 49 429 541 95.931.059 

452 SERVIÇOS URBANOS 0 10 389.886 

512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 74.408.000 26.469.000 

Programa 

0002 ROPna, Integração e Modernisação 7 141 580 6888075 

0008 Gestáo da Tecnologia da Informação e Comunicação 230000 1.000.000 

0017 Obras Publrcas 54.32954' 112.620.945 

0030 Saneamento Jroano 74.408.030 26 469 000 

1198 Construção da praça de PIUM, Central de mondo-amento. SrnaI ação Traffic 
Calm. Pórtico ,]o Piranga e Centro cufuíal dc Idoral 

Fica assim justificada a presente propositura, 

Plenário Dr. Mário Medeiros, 05 de dezembro de 2023. 
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JUSTIFICATIVA 

A comunidade supramencionada carece de espaços onde possam usufruir de 
momentos de entretenimento, conversar e manter vínculos entre os moradores, razão pela 
qual, solicitamos a construção de uma praça, para tornar o local mais atrativo, onde os 
moradores possam dispor de espaço seguro para entretenimento e convívio em 

comunidade. Destacamos que esse espaço de arborização e paisagismo contribui 

significativamente para a valorização e a visibilidade daquela localidade, uma vez que, as 
famílias contam com uma praça onde as famílias possam passear, praticar esportes, enfim, 
para o convívio de seus filhos e familiares, e o embelezamento da comunidade. O lazer é 

fundamental na vida de qualquer cidadão, sendo um dos direitos assegurados. Destarte, 

esperamos contar com toda atenção da municipalidade na solicitação em questão. 

Atenciosamente, 

Fica assim justificada a presente propositura, 

Plenário Dr. Mário Medeiros, 05 de dezembro de 2023. 
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